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LEIS
LEI N.º 1577 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a Alteração dos Anexos da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, LDO 2023, do Município de Guapimirim, instituída pela Lei nº 1414/2022, e 
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos - Integrantes, da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias do exercício de 2023, do Município Guapimirim, instituída pela Lei Municipal 
nº 1414 de 10 de agosto de 2022, em acordo com a LRF – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, do Município de Guapimirim, não modificadas por esta lei de alteração.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
contrário.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
       ANEXO DE METAS FISCAIS

  METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo I (LRF, art 4º, § 1º)

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(c) (c/PIB) ((c)/RCL) (c) (c/PIB) ((c)/RCL) (c) (c/PIB) ((c)/RCL)
x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100

Receita Total  447.603.600,00  429.916.821,95 42,12 103,27     442.281.400,00  427.013.943,47 40,78 102,49     442.281.400,00  427.187.581,19 39,9728306 102,49    
Receita Primária (I)  418.215.700,00  401.690.166,55 39,35 96,49       419.714.200,00  405.225.758,24 38,70 97,26       419.714.200,00  405.390.536,18 37,9332358 97,26      
Despesa Total  456.930.643,57  438.875.313,19 42,99 105,42     453.612.213,33  437.953.619,61 41,83 105,12     454.438.666,67  438.929.954,58 41,0715889 105,31    
Despesa Primária (II)  453.845.643,57  435.912.215,04 42,70 104,71     450.527.213,33  434.975.113,13 41,54 104,40     451.353.666,67  435.950.236,95 40,7927705 104,59    
Resultado Primário (III) = (I - II)  (35.629.943,57)  (34.222.048,49) -3,35 -8,22       (30.813.013,33)  (29.749.354,90) -2,84 -7,14       (31.639.466,67)  (30.559.700,76) -2,8595348 -7,33      
Resultado Nominal  1.934.500,00  1.858.059,43 0,18 0,45         934.500,00  902.241,27 0,09 0,22         (14.065.500,00)  (13.585.484,09) -1,2712220 -3,26      
Dívida Pública Consolidada  12.997.991,30  12.484.383,75 1,22 3,00         10.063.491,30  9.716.101,80 0,93 2,33         7.128.991,30  6.885.698,90 0,6443092 1,65        
Dívida Consolidada Líquida  (21.002.008,70)  (20.172.127,38) -1,98 -4,85       (21.936.508,70)  (21.179.265,25) -2,02 -5,08       (7.871.008,70)  (7.602.393,34) -0,7113718 -1,82      

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)

Despesas Primárias geradas por PPP (V)
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)
FONTE: Dados apurados pela Subsecretaria Municipal de Planejamento em junho/2023

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIÁVEIS
PIB real (crescimento % anual)
Inflação % anual projetada
Projeção do PIB do Estado
Receita Corrente Líquida - RCL

Valor Corrente Valore Constante % PIB % RCL Valor Corrente Valore Constante % PIB % RCL Valor Corrente Valore Constante % PIB % RCL
1.934.500,00  1.858.059,43 0,18 0,45        934.500,00  902.241,27 0,09 0,22        -14.065.500,00  (13.585.484,09) -1,2712220 -3,26      

EXERCÍCIO FISCAL DE 2023

Resultado Nominal (Abaixo da Linha)

ESPECIFICAÇÃO

2,03%
3,53%

2023 2024 2025

1.106.455.042,96
431.525.800,00

202520242023

2023 2024 2025
1,22%
4,11%

1.062.795.991,80
433.437.600,00

2,04%
3,58%

1.084.465.339,28
431.525.800,00
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Órgão 

02.12.00 - Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM 
 

Programa 

0072 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA 

METAS E PRIORIDADES - ORDEM ESTRUTURA 

 
Objetivo 

Apoio, assessoramento e/ou execução de ações necessárias para a realização de eventos públicos 
 

Justificativa 

Independentemente da sua finalidade, a realização de eventos públicos exige um conjunto de atividades de planejamento, produção e realização. Caberá à equipe técnica da SECOM o assessoramento e auxílio em 
qualquer das ações necessárias para a realização de eventos públicos, sempre reconhecendo o protagonismo da Prefeitura de Guapimirim neste processo 

Público Alvo 

População em geral 
 

Abrangência - Município 

GUAPIMIRIM 
 

Ação Descrição Produto Unidade de Medida Prioridade Metas Físicas Valores 

2.229 APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS - CALENDÁRIO ANUAL eventos realizados %  100 1.250.000,00 

TOTAL    1.250.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório: Planejamento -> Relatórios -> LDO -> Gerenciais Usuário: TIANI 
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Órgão 

02.26.00 - Secr. Mun. de Urbanismo e Regular.Fundiária - SEMUR 
 

Programa 

0004 - MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 

METAS E PRIORIDADES - ORDEM ESTRUTURA 

 
Objetivo 

Garantir a população o acesso aos serviços públicos de infra-estrutura com qualidade, racionalidade econômica, desenvolvimento social e promoção da equidade, possibilitando o desenvolvimento de obras que visem 
a 
sustentabilidade ambiental, a mobilidade urbana e que estejam de acordo com as necessidades da sociedade 

 
Justificativa 

Melhoria na qualidade de vida da população bem como transformar as aspirações da comunidade em benefícios concretos e permanentes. 
 

Público Alvo 

POPULAÇÃO 

 

Abrangência - Município 

Guapimirim 

Ação Descrição Produto Unidade de Medida Prioridade Metas Físicas Valores 

1.006 AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA próprios municipais %  100 2.990.000,00 

TOTAL     2.990.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório: Planejamento -> Relatórios -> LDO -> Gerenciais Usuário: TIANI 
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LEI N.º 1578 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Alterado o Plano Plurianual – PPA - 2022/2025 do Município Guapimi-
rim, instituído pela Lei Municipal nº 1.321 de 28 de dezembro de 2021, em acordo 
com a CF/88, que consiste na inclusão de estrutura orçamentária e na criação de 
órgão/unidade/projeto/atividade, conforme detalhamento e especificações pro-
postos no Anexo II de Prioridades – Integrante. 

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei do Plano Plurianual 
–PPA - 2022-2025 do Município de Guapimirim não modificadas por esta Lei de 
alteração.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2023.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe Alteração do Plano Plurianual – PPA 
– Quadriênio 2022/2025 do Município de Guapimirim, 
Instituído pela Lei Municipal nº 1321/2021 e dá Outras 
providências.
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Órgão 

02.12.00 - Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM 
 

Programa 

0072 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA 

FICHA PLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 
Objetivo 

Apoio, assessoramento e/ou execução de ações necessárias para a realização de eventos públicos 
 

Diretrizes 

Independentemente da sua finalidade, a realização de eventos públicos exige um conjunto de atividades de planejamento, produção e realização. Caberá à equipe técnica da SECOM o assessoramento e auxílio em 
qualquer das ações necessárias para a realização de eventos públicos, sempre reconhecendo o protagonismo da Prefeitura de Guapimirim neste processo 

 
Público Alvo 

População em geral 
 
Abrangência - Município 

GUAPIMIRIM 

 

Fonte    Descrição 2022 2023 2024 2025 

2.704.99 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 0,00            1.250.000,00                           0,00 0,00 

1.704.99 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 0,00                          0,00             2.410.000,00 2.410.000,00 

TOTAL 0,00           1.250.000,00             2.410.000,00 2.410.000,00 

Ação Descrição Produto Unidade de Medida  Metas Físicas Valores 

2.229 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA OPERAÇÃO AUXILIO FINANCEIRO % 2022 0 0,00 
TRABALHO  2023 0 1.250.000,00 

  2024 0 2.410.000,00 
  2025 0 2.410.000,00 
 
 
TOTAL 

 
 

2022 

 
 

0,00 

 
 
2023 

 
 

1.250.000,00 

  

 2024 2.410.000,00 2025 2.410.000,00 TOTAL 6.070.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório: Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais Usuário: TIANI 
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Órgão 

02.26.00 - Secr. Mun. de Urbanismo e Regular.Fundiária - SEMUR 
 

Programa 

0004 - MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 

FICHA PLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 
Objetivo 

Garantir a população o acesso aos serviços públicos de infra-estrutura com qualidade, racionalidade econômica, desenvolvimento social e promoção da equidade, possibilitando o desenvolvimento de obras que visem 
a 
sustentabilidade ambiental, a mobilidade urbana e que estejam de acordo com as necessidades da sociedade 

 
Diretrizes 

Melhoria na qualidade de vida da população bem como transformar as aspirações da comunidade em benefícios concretos e permanentes. 
 
Público Alvo 

POPULAÇÃO 

 

Abrangência - Município 

Guapimirim 

Fonte    Descrição  2022  2023 2024 2025 

2.704.99 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00 0,00 0,00 

1.704.99 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais  0,00           2.990.000,00          10.000,00 10.000,00 

TOTAL 0,00           2.990.000,00                  10.000,00 10.000,00 

Ação Descrição Produto Unidade de Medida  Metas Físicas Valores 

1.006 AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA próprios municipais  %  2022 0 0,00 
    2023 0 2.990.000,00 
    2024 0 10.000,00 
    2025 0 10.000,00 

 
 
TOTAL 

 
 

2022 

 
 

0,00 

 
 
2023 

 
 

2.990.000,00 

  

 2024 10.000,00 2025 10.000,00 TOTAL 3.010.000,00 

       

 
 

Relatório: Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais Usuário: TIANI 
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LEI N.º 1579 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, dotação orçamentária conforme abaixo discriminado:

Órgão: 02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
Função: 04 – Administração Geral
Subfunção: 131 – Comunicação Social
Programa: 0077 - Fortalecimento da Gestão Pública
Ação: 2.229 - APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS - CALENDÁRIO ANUAL
Elemento de Despesa: 33.90.30
Elemento de Despesa: 33.90.32
Elemento de Despesa: 33.90.39

Art. 2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício de 
2023, resultante de Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.12 04.131.0077.2.229 33.90.30 2.704.99 200.000,00

02.12 04.131.0077.2.229 33.90.32 2.704.99 50.000,00

02.12 04.131.0077.2.229 33.90.39 2.704.99 1.000.000,00

TOTAL         1.250.000,00

Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 1321/2021, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º desta Lei. 

Art. 4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2023, 
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º 
desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEI N.º 1580 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições em conformidade com a Lei Orgânica. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei disciplina a implantação, gestão, funcionamento, utilização e fiscali-
zação dos cemitérios públicos e privados no Município de Guapimirim, que forem 
implementados a partir da vigência da presente lei.

§ 1º. Esta Lei visa tão somente regulamentar os cemitérios destinados ao sepulta-
mento de corpo cadavérico humano.

§ 2º. Inclui-se na regulamentação dos serviços funerários municipais a disciplina 
do funcionamento dos crematórios, das agências funerárias e das casas de artigos 
funerários.

Art. 2º Para efeitos desta Lei são consideradas as seguintes definições:

I- Cemitério público: pertencente a pessoas jurídicas de direito público municipal;

II- Cemitério privado: pertencente a pessoas jurídicas de direito privado;

III- Sepultura provisória: sepultura com uso concedido a título provisório;

IV- Sepultura perpétua: sepultura com uso concedido a título perpétuo;

V-  Construção funerária: toda obra executada nos cemitérios destinadas ao sepul-
tamento dos mortos, a guarda de seus despojos ou a homenagem à sua memória, 
tais como: túmulos, jazigos, mausoléus, cenotáfios, panteons e construções equi-
valentes, bem como reformas, demolições, ampliações, consertos, montagem e 
reparação, inclusive colocação de placas, emblemas, cruzes e outros adornos;

VI-  Mausoléu: Monumento funerário de caráter suntuoso ou simples; pode ser 
obtido não só pela perfeição de forma, como também pelo emprego de materiais 
finos que pelas suas qualidades intrínsecas, supram efeitos e ornamentos;

VII- Lóculo Mortuário: Palavra empregada para designar gaveta, edifício composto 
por câmaras destinadas a receber sepultamentos, construídas junto de muros, pa-
redes ou qualquer outra forma de engenheira que o sustente;

VIII-  Ossário: Depósitos comuns de ossos provenientes de sepulturas temporárias 
ou cuja concessão tenha sido extinta, pode ser subterrâneo ou construídas em mu-
ros, paredes, em silos impermeabilizados ou qualquer outra forma de engenharia 
que o sustente;

IX- Crematório: Conjunto de edificações e instalações destinadas à finalidade espe-
cífica de cremação de corpos, compreendendo, necessariamente: câmaras frigorí-
ficas, para acondicionamento dos corpos; câmaras de incineração e equipamentos 
específicos para trituração dos ossos; sala de velório, com disposição para urna.

Ementa: Dispõe sobre a criação de Abertura de 
Crédito Especial por Suficiência Financeira e cria 
dotação orçamentária.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, 
FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS 
E PRIVADOS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CAPÍTULO I
DOS CEMITÉRIOS EM GERAL

Art. 3°. Os cemitérios situados no Município de Guapimirim poderão ser:

I- públicos, quando pertencente a pessoas jurídicas de direito público municipal;
II-  privados, quando pertencente a pessoas jurídicas de direito privado, ainda que 
destinados ao sepultamento de quaisquer pessoas.

§ 1º. Os cemitérios públicos, erigidos em áreas destinadas exclusivamente a esse 
fim serão administrados pela Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Pú-
blicos, enquanto os cemitérios privados terão administração própria, tendo essa 
municipalidade à função de fiscalização dos atos praticados.

§ 2°. Nos cemitérios de que trata este artigo poderão ser celebradas cerimônias 
religiosas de qualquer credo, respeitadas a tranquilidade pública e as leis vigentes.

§ 3º. Na hipótese de cemitérios verticais, devem ser observados os seguintes re-
quisitos:

a) o pé direito de cada pavimento não poderá ser inferior a dois metros e sessenta 
centímetros;

b) as circulações de acesso ao jazigo deverão ter, no mínimo, três metros de largura, 
dotados de ventilação;

c) os jazigos deverão obedecer, internamente, as seguintes dimensões mínimas: oi-
tenta centímetros de largura, sessenta centímetros de altura e dois metros e trinta 
centímetros de comprimento;

d) Obedecer o zoneamento local.

Art. 4° O estabelecimento e a exploração de cemitérios privados somente poderão 
ser autorizados após a aprovação dos projetos pertinentes e assinatura do termo 
de permissão de uso, na forma da lei.

§ 1º. Os pretendentes à permissão para estabelecimento e exploração de cemité-
rios privados deverão ser titulares do domínio pleno, sem ônus ou gravames, dos 
imóveis destinados aos cemitérios e apresentarem os estudos e projetos para o 
atendimento aos requisitos previstos no art. 5º desta Lei.

§ 2º. A irregularidade na escrituração fiscal e contábil dos cemitérios privados possi-
bilitará a suspensão ou a cassação da permissão pela autoridade competente.

§ 3º. A permissão do referido serviço público não exclui a possibilidade de sua exe-
cução direta pela Administração Municipal nos cemitérios públicos.

§ 4º. A permissão dos serviços cemiteriais abrange os serviços funerários e os servi-
ços de cremação, desde que atendida a presente legislação. 

Art. 5º Fica desde já autorizada a realização do procedimento mencionado no 
caput do art. 4°, visando a permissão de serviço público para estabelecimento e a 
exploração de cemitérios privados mediante a contrapartida ao município prevista 
nos paragrafos do presente artigo.

§ 1º. Como contrapartida, cada Cemitério  Privado deverá, obrigatoriamente, re-
servar em caráter permanente 5% (cinco por cento) do total das sepulturas para 
enterramento gratuito de indigentes e carentes encaminhados pelo Poder Público 
Municipal.

§ 2º. A contraprestação prevista no paragráfo anterior do presente artigo poderá 
ser substituída por igual número de cremações em igual prazo mínimo de exuma-
ção, a critério do Poder Público e mediante convênio a ser firmado entre a admi-
nistração municipal e o permissionário, e desde que o permissionário do cemitério 
privado seja o prestador de tal serviço.

Art. 6° Na sede da administração de cada cemitério devem ser expostas, para con-
sulta pública, planta geral do cemitério e plantas parciais de cada quadra ou setor, 
de modo a serem facilmente feitas identificação e localização de cada sepultura.

Art. 7º Por sepultura entende-se o lugar, no cemitério, destinado à inumação de 
cadáveres.
 
Art. 8° As sepulturas nos novos cemitérios deverão apresentar condições para que 

não haja liberação de gases ou odores pútridos que possam poluir ou contaminar 
o ar e para que não haja contaminação do lençol de água subterrâneo, de rios, de 
valas, de canais, assim como de vias públicas, através da captação, drenagem e 
tratamento de necrochorume isolado do sistema de drenagem das águas pluviais.

§ 1º. Todo sepultamento deverá ser feito abaixo do nível do terreno, nos cemitérios 
tipo parque e do tipo tradicional, salvo o disposto no parágrafo seguinte.

§ 2°. Os sepultamentos, nos cemitérios tipo tradicional, em gavetas, consolos ou 
prateleiras, abaixo ou acima do nível do terreno, somente serão permitidos em 
construções definitivas, desde que tais construções possuam instalações, previa-
mente aprovadas pela autoridade municipal ou outro orgão ambiental de nível 
estadual ou federal, que permitam enterramento em condições satisfatórias de 
higiene pública.

§ 3°. Os sepultamentos nos cemitérios municipais que, ainda, estejam em processo 
de adequação às regulamentações pertinentes, somente serão permitidos se os 
corpos forem acondicionados em invólucro protetor a serem providenciados pelas 
funerárias particulares.

Art. 9° Toda sepultura será obrigatoriamente revestida, constituindo carneiro.

§ 1º. Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as gavetas e prateleiras e as 
sepulturas integrantes de cemitério do tipo vertical.

§ 2º. Ficam proibidos sepultamentos em covas rasas nos cemitérios públicos salvo 
nos casos de grandes epidemias ou calamidade pública devidamente justificadas.

Art. 10. Os novos cemitérios municipais, públicos ou privados, para seu estabele-
cimento e funcionamento, deverão obedecer aos requisitos fixados na legislação 
pertinente, notadamente aos que se referirem ao meio ambiente, ao urbanismo, à 
saúde, à higiene pública e sanitária.

§ 1º. Todo o perímetro dos novos cemitérios devem ser fechados para que vedem 
a passagem de pessoas e animais.

§ 2°. O projeto apresentado deve oferecer detalhamento que permita julgar das 
condições de localização, estética, segurança, saúde, meio ambiente e higiene 
públicas, bem como vias de acesso, facilidades de trânsito e circulação interna de 
veículos e pedestres.

Art.  11. A implantação de novos cemitérios dependerá do atendimento das se-
guintes condições:

I - atendimento de todas as normas e regulamentos técnicos, ambientais e sanitá-
rios baixados pelos órgãos competentes, sem prejuízo da observância aos parâme-
tros edilícios, urbanísticos e ambientais previstos na legislação local. 

II - sem prejuízo da incidência de eventual área de preservação permanente, nos 
termos da legislação federal, a observância de área não edificável ao longo de re-
servatórios ou cisternas de adução de água da cidade, conforme art. 4º, III – A, da 
Lei Federal no 6.766/1979.

a) não se situe imediatamente a montante de reservatórios ou sistemas de adução 
de água da cidade;

b) os lençóis de água dos reservatórios ou sistemas mencionados na alínea anterior 
deverão estar a menos de 2 (dois) metros do ponto mais profundo utilizado para 
cova;

c) esteja situada em local compatível com os princípios do plano diretor do Muni-
cípio;

III - existência de projeto de aproveitamento da área, constando:

a) edifício de administração, com sala de registros, salas para agentes funerários, 
local para prestar informações, necrotério, e estacionamento compatível com a 
área total do cemitério;

b) sanitários;

c) depósito de materiais e ferramentas;

d) muro de alvenaria ou sebe em todo o perímetro da área;
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e) sistema de iluminação da área;

f) ossuário;

g) sala para cultos religiosos, destinada a todas as religiões indistintamente;

h) plano de arborização e ajardinamento;

i) incinerador de lixo;

j) forno crematório;

k) depósito de ossos;

l) sala de necropsia;

m) local fechado e próprio para exumações;

n) salas para velório - uma para cada dez mil sepulturas ou fração, em se tratando 
de cemitérios dos tipos tradicional e parque; uma para cada mil sepulturas ou fra-
ção em se tratando de cemitério do tipo vertical;

§ 1º. Toda exumação deverá ocorrer em local fechado.

§ 2º. Só será permitida a incineração de restos mortais em unidade central de 
cremação, tecnicamente adequada, de modo a evitar, inclusive, a poluição do ar, 
devendo os fornos crematórios ser previamente aprovados pela autoridade mu-
nicipal.

§ 3º. As áreas de estacionamento serão independentes das destinadas à passagem 
de pedestres e terão acessos próprios, devendo haver a previsão de uma vaga para 
cada quinhentos metros quadrados (500,00 m2) de área de terreno ocupado por 
sepulturas, atribuindo-se a cada vaga a área de vinte metros quadrados (20,00 m2).

§ 4º. No caso de cemitério vertical, a previsão será de uma vaga para cada trezentos 
metros quadrados (300,00m2) de área construída e ocupada por sepulturas.

§ 5º. O cemitério privado deverá ser implantado em lote ou gleba atendido por 
transporte público municipal e que tenha área mínima de 15.000 m2 (quinze mil 
metros quadrados).

Art. 12. Os cemitérios terão obrigatoriamente livros de registro dos sepultamentos 
e ou sistema informatizado para fins de registro, das exumações, das sepulturas, 
das concessões de uso provisório e perpétuo de sepulturas, de ossários, de recla-
mações e de escrituração contábil, bem como cadastro dos concessionários das 
sepulturas, de modo a agilizar a expedição das documentações que forem perti-
nentes, mantendo ainda sistema informatizado com as informações contidas nos 
referidos livros, que serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal para con-
sulta, quando solicitado.

§ 1º. Todos os livros de registros poderão ser vistoriados pela autoridade compe-
tente do órgão encarregado dos serviços públicos municipais.

§ 2°. Nos livros de registro de sepulturas e ou sistema informatizado de registro de-
verão ser anotadas referências de todas as concessões de uso provisório ou perpé-
tuo da respectiva sepultura, bem como suas eventuais transferências.

§ 3º. Os concessionários deverão manter atualizados os dados do cadastrado que 
se refere o caput.

§4º. Mensalmente deverá ser encaminhado ao órgão responsável da Prefeitura 
Municipal de Guapirimim a listagem contendo os sepultamentos ou cremações;

Art. 13. Não se admitirá nos cemitérios municipais, públicos ou privados, distinção 
ou discriminação fundada na raça, sexo, cor, trabalho, convicções políticas ou credo 
religioso, sendo livres a todos os cultos religiosos e a prática dos respectivos ritos, 
desde que não ofendam a moral, os bons costumes e a legislação vigente.

Art. 14. A distribuição das sepulturas, ossários, capelas, monumentos ou outras 
unidades funerárias serão feitos com base em planta elaborada por profissional 
habilitado, de modo a permitir fácil localização, para tanto, a divisão será feita por 
meio de ruas e quadras, ou qualquer outro modo que possibilite a facil identifica-
ção.

Art. 15. Nos cemitérios, além da área destinada às ruas e quadras, serão reserva-
dos espaços para construção de depósito mortuário, osssários, novas sepulturas, 
gavetas e afins.

Art. 16. É vedada a permanência de cadáver insepulto nos cemitérios por mais de 
36 (trinta e seis) horas, contadas do momento que se verificou o óbito, salvo quan-
do estiver totalmente embalsamado e apresentada justificativa devida.

Parágrafo único. Compete à administração do cemitério proceder com o sepul-
tamento do corpo ou membro nos casos em que seja ultrapassado o prazo de 36 
(trinta e seis) horas e não tenha sido apresentada justificativa pertinente pela famí-
lia, comunicando o fato a autoridade policial.

Art. 17. A cremação de corpo cadavérico, deverá ser incentivada sempre que pos-
sível, e somente poderá ser efetuada após o decurso de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas a partir do falecimento, atendidos os seguintes requisitos:

I- no caso de morte natural:

a) prova da manifestação de vontade do falecido, constante de declaração expres-
sa, por instrumento público ou privado, neste caso, com firma reconhecida e re-
gistro em Cartório de Títulos e Documentos; ou por declaração escrita do cônjuge, 
pai, mãe, filho ou irmão atestando que, em vida, o falecido expressou tal desejo;

b) apresentação de atestado de óbito firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) 
legista;

II-  no caso de morte violenta: 

a)   autorização da autoridade judiciária;

b)   apresentação de atestado de óbito firmado por l (um) médico legista.

§ 1º. Nos casos de morte consequente de epidemia ou calamidade pública, ou ain-
da, no interesse da saúde pública, a cremação dar-se-á por determinação da auto-
ridade sanitária competente.

§ 2º. Nos atestados de óbito será indicado o crematório onde será realizada a inci-
neração, bem como os nomes dos médicos, acompanhados dos respectivos ende-
reços e números de registro no Conselho Regional de Medicina.

§ 3º. No caso de morte natural de cidadão estrangeiro, não residente no país, a 
cremação deverá ser devidamente autorizada por autoridade judicial competente, 
mediante solicitação formulada pelo Conselho do país expedidor do passaporte do 
falecido, da qual conste o nome de quem a formulou.

§ 4º. Em quaisquer dos casos previstos neste artigo, é vedada a cremação de cor-
pos portadores de aparelhos marca-passos e bombas de infusão.

§ 5º. As cinzas resultantes da incineração serão recolhidas em urna apropriada, que 
terá obrigatoriamente um número de classificação e os dados relativos à identifica-
ção do falecido e as datas do falecimento e da cremação, inclusive.

§ 6º. O Poder Público ou o delegatário do serviço observará, para a execução da 
cremação de corpos cadavéricos, peças anatômicas e restos mortais humanos, a 
mesma ordem de ingresso e escrituração no respectivo livro de controle.

CAPÍTULO II
DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS

Seção I Disposições gerais

Art. 18. Os cemitérios públicos municipais serão laicos e deverão ser administrados 
diretamente pelo Município ou por concessionário após processo de licitatório.

Art. 19. Os sepultamentos serão feitos exclusivamente em terrenos destinados a 
sepulturas cujo uso foi concedido perpétua ou provisoriamente pela Administra-
ção Municipal, após o pagamento de taxas e preços públicos vigentes.

Parágrafo único. Os terrenos concedidos nos cemitérios terão única e exclusiva-
mente o destino para o qual foram concedidos, não podendo expressamente ser 
objetos de comercialização ou transferência, salvo nas hipóteses do art. 45 desta 
Lei, sob pena de responsabilidade dos concessionários, sendo que a Administração 
Municipal indeferirá as solicitações de transferência das concessões de uso perpé-

9BIO Nº 1260 - GUAPIMIRIM09 de Outubro de 2023 CIDADE DE



tuo de sepulturas quando constatada qualquer atividade comercial da mesma.

Art. 20. Os cemitérios públicos municipais funcionarão, diária e ininterruptamente, 
das 8h às 17h, quando será permitida a visitação pública, sendo que fora deste ho-
rário somente poderão permanecer as pessoas que tenham autorização expressa 
e exclusiva do Administrador do Cemitério.

Art. 21. Deverá ficar exposta em lugar amplamente visível, à recepção do prédio 
administrativo do respectivo cemitério, a tabela de preços públicos e taxas vigen-
tes que devam ser cobradas para os diversos serviços funerários nos cemitérios 
públicos.

Art. 22. A administração dos cemitérios públicos compreende as seguintes ativida-
des básicas, entre outras:

I- conceder o uso perpétuo ou provisório de sepulturas, após deliberação do Pre-
feito Municipal;

II- fiscalizar a utilização das sepulturas, cenotáfios, panteons e quaisquer outras 
construções equivalentes, para que sejam observados os fins a que se destinam;

III- proceder à manutenção e conservação das áreas livres;

IV- autorizar a transferência de concessão de uso perpétuo de sepulturas e demais 
construções funerárias, após deliberação do Prefeito Municipal;

V- autorizar inumações, exumações, remoções, translados e reinumações, após 
deliberação do Secretário de Conservação e Serviços Públicos;

VI- policiar a visitação pública aos cemitérios;

VII- gerenciar e fiscalizar o uso dos velórios e necrotérios situados nos respectivos 
cemitérios;

VIII- fiscalizar as construções e reformas de quaisquer construções funerárias.

§1º. É vedado o recebimento de taxas e preços públicos devidos para os diversos 
serviços dos cemitérios públicos pela administração dos cemitérios, quando será 
fornecido outro meio para pagamento.

§2º. O servidor público municipal que desempenhe as funções de Administrador 
de Cemitério será responsabilizado administrativa, civil e penalmente por atos e 
omissões no exercício de suas atividades, devendo, ainda, reparar os danos cau-
sados à Administração Pública, ao cemitério administrado e os terceiros eventual-
mente prejudicados.

Art. 23. Para estudo das ciências médica e odontológica com fins acadêmicos e/
ou científicos, poderá a Administração Municipal permitir a entrega de ossos e 
cadáveres de indigentes ou de pessoas que não tenham sido identificados ou re-
clamados pelos familiares ou por quem de direito, no prazo legal, mediante prévia 
publicação do ato em diário oficial do Município.

Art. 24. Excetuam-se do disposto no artigo anterior os cadáveres de indivíduos ví-
timas de moléstias infectocontagiosas e dos que tenham falecido sem assistência 
médica e de todos aqueles cuja causa mortis for ignorada.

Art. 25. A entrega de cadáveres e ossos, nos termos do disposto no art. 23, será 
feita diretamente à faculdade ou entidade requisitante, mediante recibo precedido 
de autorização expressa do Prefeito Municipal.

Art. 26. Uma vez entregues o cadáver e os ossos, a faculdade ou entidade requisi-
tante assumirá total e exclusiva responsabilidade pelo uso, destinação e conserva-
ção do material cadavérico recebido.

Seção II
Das sepulturas

Art. 27. As sepulturas devem ter as seguintes dimensões:

I- sepulturas destinadas a pessoas maiores de 10 (dez) anos de idade: profundi-
dade mínima de 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros), comprimento 
de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) e largura de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros);

II- sepulturas destinadas a pessoas de até 10 (dez) anos de idade: profundidade mí-
nima de 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros), comprimento de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros) e largura de 0,80m (oitenta centímetros).

§ 1º. Nas sepulturas de que trata o inciso I deste artigo será permitido o sepulta-
mento de pessoas até 10 (dez) anos de idade.

§ 2º. Nas sepulturas de que trata o inciso II deste artigo é vedado o sepultamento de 
pessoa maior de 10 (dez) anos de idade.

Art. 28. Poderá ser destinada área específica para o sepultamento de parte do 
corpo humano, resultantes de amputações de qualquer natureza ou de estudos 
anatômicos realizados por estabelecimentos científicos.

Art. 29. As sepulturas destinadas ao sepultamento de partes do corpo humano te-
rão as mesmas condições exigidas para as sepulturas em geral, exceto no tocante 
às dimensões.

Parágrafo único. O depósito do membro será feito em urna apropriada, em con-
formidade com as normas sanitárias vigentes, podendo ainda ser promovida a cre-
mação, a pedido dos usuários.

Art. 30. É de três anos, para adultos e para infantes, o prazo mínimo a vigorar entre 
duas inumações no mesmo jazigo.

§ 1º. É vedada a exumação antes de decorridos os prazos estabelecidos no caput 
deste artigo, salvo em virtude de ordem judicial, por escrito, de autoridade compe-
tente, face investigação policial.

§ 2º. Havendo novo sepultamento, os restos mortais poderão ser mantidos na 
mesma sepultura ou removidos ao ossuário. Caso os restos mortais permaneçam 
no mesmo local, deverão estar acondicionados com identificação e serem coloca-
dos numa profundidade mínima de 1,75m (um metro e setenta e cinco centíme-
tros), de forma que, acima deles, possam ser feitos novos sepultamentos.

§ 3º. Somente após aprovação de projeto pela Secretaria de Conservação e Ser-
viços Públicos e pagas as taxas e preços públicos devidos, poderão as gavetas ser 
construídas e usadas para sepultamento; em caso contrário, o sepultamento será 
feito em gaveta construída pela Administração Municipal.

Art. 31. Todas as sepulturas serão numeradas com algarismos arábicos com re-
lação à quadra em que se localizarem e todas as quadras serão numeradas com 
algarismos arábicos, com relação à rua em que estiverem.

§ 1°. A numeração das quadras e das ruas serão de responsabilidade da administra-
ção do respectivo cemitério, através de placas instaladas em postes amplamente 
visíveis, nos ângulos das quadras formadas pelas ruas, sendo do Poder Público a 
responsabilidade pela limpeza e conservação das mesmas.

§ 2º. A administração do respectivo cemitério comunicará o número das sepulturas 
aos concessionários ou interessados, e a ela - administração do cemitério, caberá 
a responsabilidade de instalar placas numéricas de identificação das sepulturas de 
forma amplamente visível, bem , como placas com a indicação "perpétua" ou "pro-
visória", conforme o caso.

§ 3°. Para melhor identificação, a Administração Municipal poderá denominar, atra-
vés de decreto, as ruas e avenidas existentes nos cemitérios públicos.

Seção III
Das concessões e das transferências

Art. 32. A concessão de uso de sepulturas poderá ser a título provisório ou perpé-
tuo e deverá ser averbada no termo original da sepultura administrado pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 33. As sepulturas temporárias serão concedidas por 3 (três) anos contados da 
data do sepultamento, permitida a prorrogação do prazo enquanto não houver 
decomposição do cadáver e não poderão ser perpetuadas. Será permitida, entre-
tanto a translação dos restos mortais para jazigos perpétuos.

§ 1º. Findo o prazo previsto no caput deste artigo e após 30 (trinta) dias, os restos 
mortais existentes na sepultura provisória, serão removidos para o ossuário e a res-
pectiva sepultura será considerada vaga.
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§ 2º. As sepulturas provisórias que se vagarem a partir da publicação da presente 
Lei terão suas concessões revogadas automaticamente, em favor da Municipali-
dade.

§ 3º. As providências mencionadas neste artigo serão anotadas em livro próprio 
pelo administrador do respectivo cemitério.

§ 4º. Nos casos deste artigo, caso os restos mortais permaneçam no mesmo local, 
deverão estar acondicionados com identificação e serem colocados numa profun-
didade mínima de 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros), de forma que, 
acima deles, possam ser feitos novos sepultamentos, desde que os ossuários este-
jam saturados ou ocorram outras causas de natureza administrativa que dificultem 
sobremaneira ou impossibilitem por completo a remoção dos despojos.

§ 5°. Em qualquer hipótese prevista neste artigo, os restos mortais deverão ser 
acondicionados devidamente identificados, devendo a sua remoção ser registrada 
através de fotografias e ser registrada no termo original de concessão, bem como 
no registro da sepultura.

§ 6º. Nas sepulturas provisórias somente poderão ser sepultadas pessoas compro-
vadamente residentes no Município.

Art. 34. A concessão de uso perpétuo de sepultura é condicionada à existência do 
próprio cemitério e à inexistência de sinais inequívocos de abandono ou de ruína.

Art. 35. Os concessionários ou seus familiares e representantes são obrigados a fa-
zer os serviços de limpeza e obras de conservação das muretas, lápides, canteiros, 
gavetas, túmulos, jazigos, mausoléus, cenotáfios ou outras construções funerárias 
que tiverem construído, restaurando-as em benefícios da decência, segurança e 
salubridade do cemitério.

§ 1º. Consideram-se em abandono as sepulturas e respectivas construções funerá-
rias que não receberem os serviços de limpeza e conservação necessários.

§ 2º. Considera-se em ruína as sepulturas e respectivas construções funerárias nas 
quais não foram feitas as obras ou serviços de reparação, reforma ou reconstru-
ção necessárias à segurança das pessoas, aos bens do cemitério e à salubridade 
do recinto.

§ 3º. Em caso de abandono ou ruína de sepultura perpétua ou de suas construções 
funerárias, o concessionário será notificado pelo setor competente para, no prazo 
de 90 (noventa) dias, promover sua reforma, reparação, reconstrução e/ou ma-
nutenção, ou sob pena de ter revogada a concessão de uso perpétuo da referida 
sepultura e os restos mortais serem transferidos para o ossuário.

§ 4º. No prazo a que se refere o parágrafo anterior, o concessionario poderá apre-
sentar manifestação e/ou justificativa sobre a impossibilidade de realizar a refor-
ma, reparação, reconstrução e/ou manutenção da sepultura, que será submetida 
à apreciação do Secretário de Conservação e Serviços Públicos, nos termos do art. 
87 desta Lei.

§ 5º. Em caso de improcedência da justificativa e/ou manifestação de que trata o 
parágrafo anterior, caberá recurso e/ou pedido de reconsideração ao Prefeito Mu-
nicipal, nos termos dos arts. 88 e 89 desta Lei.

§ 6º. Esgotadas todas as instâncias e sendo mantida a decisão pela promoção da 
reforma, reparação, reconstrução e/ou manutenção da sepultura, reiniciar-se-á a 
contagem do prazo de 90 (noventa) dias para sua promoção, nos termos do § 3° 
deste artigo.

§ 7°. Transcorrido o prazo do parágrafo anterior sem o cumprimento da obrigação 
pelo concessionário, restará caracterizado o abandono das sepulturas e respec-
tivas construções funerárias, e o administrador do cemitério declarará extinta a 
concessão através de decisão exarada no respectivo processo administrativo, to-
mando o ato público.

Art. 36. Extinguindo-se o cemitério, estará, em consequência, extinta a concessão 
de uso perpétuo ou provisório de sepultura, não assistindo, assim, ao concessioná-
rio, qualquer direito de transferência da concessão para outro cemitério público 
municipal.

Art. 37. As notificações de que trata o § 3° do art. 35 desta Lei, deverão ser realiza-
das via postal com Aviso de Recebimento (A.R.), no endereço constante do termo 
original de concessão de uso perpétuo de sepultura.

§ 1º. Caso a notificação postal seja devolvida sem assinatura por qualquer motivo, 
realizar-se-á a notificação por edital com prazo de 20 (vinte) dias úteis, em 2 (duas) 
edições do órgão de imprensa oficial do Município, prazo este contado da data da 
segunda publicação, convocando os familiares e quaisquer outros interessados a 
adotarem as providências previstas no art. 35 desta Lei.

§ 2º. Findo o prazo previsto no edital ou notificação escrita, o administrador do 
respectivo cemitério pleiteará declaração de extinção da concessão, ao Prefeito 
Municipal, através de despacho proferido em processo administrativo e publicado 
no órgão de imprensa oficial do Município revertendo ao patrimônio público todas 
as benfeitorias existentes na sepultura, inclusive construções, adornos de qualquer 
natureza e os materiais aproveitáveis e considerando  se vago o terreno respectivo.

§ 3º. Após ser declarada extinta a concessão, a administração do respectivo ce-
mitério procederá à exumação dos restos mortais existentes, transferindo-os ao 
ossuário coletivo.

§ 4º. As administrações dos cemitérios manterão livro próprio, fichário ou qualquer 
outra modalidade legal, destinado a registrar os pedidos de concessão de uso de 
sepultura perpétua cuja concessão anterior tenha sido extinta nos termos deste 
artigo e do art. 47 desta Lei, disponibilizando a referida lista no sítio de Internet do 
Município, em link próprio para tal fim.

§ 5º. Se a concessão de uso perpétuo de sepultura for declarada extinta, nos ter-
mos deste artigo e do art. 47 desta Lei, poderá a referida sepultura ser objeto de 
nova concessão a outros interessados inscritos segundo o parágrafo anterior, sen-
do atendidos por ordem de inscrição, da seguinte forma:

I- será chamado o interessado cujo nome se encontrar em primeiro lugar na lista de 
inscritos para obtenção de concessão no cemitério respectivo; ,,

II- o interessado comparecerá à administração do cemitério para fazer o requeri-
mento de concessão, apresentar os documentos que lhe forem solicitados para 
instrução do processo e retirar a guia de recolhimento do preço público correspon-
dente; e

III- o Município publicará mensalmente no Portal da Transparência, a relação de 
todas as concessões outorgadas no período, com informação da sepultura conce-
dida, nome do concessionário e posição na lista de espera.

§ 6°. As providências mencionadas neste artigo serão anotadas em livro próprio 
pelo administrador do respectivo cemitério.

§ 7º. Nos casos deste artigo, caso os restos mortais permanecerem no mesmo lo-
cal, deverão estar acondicionados com identificação e serem colocados numa pro-
fundidade mínima de 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros), de forma 
que, acima deles, possam ser feitos novos sepultamentos, desde que os ossuários 
estejam saturados ou ocorram outras causas de natureza administrativa que di-
ficultem sobremaneira ou impossibilitem por completo a remoção dos despojos.

§ 8º. Em qualquer hipótese prevista neste artigo, os restos mortais deverão ser 
acondicionados devidamente identificados, devendo a sua remoção ser registrada 
através de fotografias e ser registrada no termo original de concessão, bem como 
no registro da sepultura.

Art. 38. Os concessionários, familiares, diretores de entidades concessionárias, 
bem como seus herdeiros e sucessores, são solidariamente responsáveis pela 
obrigação de comunicar e comprovar, por iniciativa própria, ou se notificados pelo 
Poder Público, toda e qualquer alteração dos dados constantes no cadastramento 
da concessão de uso provisório ou perpétuo das sepulturas, sob pena de, não o 
fazendo, serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo único. A veracidade das informações prestadas no ato do cadastramen-
to é de única e exclusiva responsabilidade da pessoa que as prestou.

Art. 39. Poderão ser outorgadas concessões de uso perpétuo de sepulturas a par-
ticulares, famílias, sociedades civis, instituições, corporações, irmandades ou con-
frarias religiosas, desde que o interessado formule requerimento protocolado e 
dirigido à Prefeitura Municipal, contendo:

I- nome, profissão, estado civil, nome do cônjuge ou convivente, endereço resi-
dencial e profissional, número da cédula de identidade ou de qualquer outro docu-
mento legal, no caso da concessão ser outorgada a particular;
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II- nome, profissão, estado civil, endereço residencial e profissional, número da 
cédula de identidade ou de qualquer outro documento legal, do responsável ou 
responsáveis, bem como de todos os familiares incluídos na concessão, no caso da 
concessão ser outorgada à família;

III- denominação, atividade e sede da sociedade, instituição, corporação, irman-
dade ou confraria à qual estiver sendo requerida a concessão, juntando-se cópia 
autenticada dos documentos constitutivos da entidade requerente;

IV- comprovação de residência no Município de Guapimirim por, no mínimo, 5 (cin-
co) anos;

V- comprovação de que a mesma pessoa, família, sociedade civil, instituição, cor-
poração, irmandade religiosa não é concessionária de outra sepultura perpétua 
em algum cemitério público no Município, nos termos do art. 42 desta Lei.

Parágrafo único. Após o pagamento das taxas e preços públicos vigentes, o setor 
competente disponibilizará lista com localização de sepulturas perpétuas disponí-
veis para a escolha pelo requerente.

Art. 40. Após deferimento do pedido pelo Prefeito Municipal, o administrador do 
respectivo cemitério expedirá em favor do concessionário, o respectivo Título de 
Concessão, a ser assinado pelo Prefeito Municipal e pelo próprio concessionário.

§ 1º. O concessionário é aquele que adquire a concessão em vida para futuro se-
pultamento.

§ 2º. Se provisória a concessão, o título assinalará o prazo de validade.

§ 3º. O título respectivo deverá conter, obrigatoriamente, dizeres de que o conces-
sionário se obriga a cumprir fielmente a legislação vigente.

Art. 41. Somente após receber o título de concessão é que o concessionário pode-
rá utilizar a sepultura.

Parágrafo único. Quando houver outorga de concessão de uso perpétuo ou 
provisório de sepultura para fim de sepultamento urgente e imediato, o título de 
concessão será substituído, provisoriamente, pela guia de recolhimento das taxas 
e preços públicos devidos pelo sepultamento, com validade improrrogável de 30 
(trinta) dias, contados da data do sepultamento.

Art. 42. Sendo detentora da concessão de uso perpétuo de uma sepultura, a mes-
ma pessoa, família, sociedade civil, instituição, corporação, irmandade ou confraria 
religiosa não poderá ser concessionária de outra sepultura perpétua, no mesmo ou 
em qualquer outro cemitério público municipal.

Parágrafo único. A proibição deste artigo não abrange às concessões de uso perpé-
tuo outorgadas até a publicação desta Lei.

Art. 43. A concessão de uso perpétuo de sepultura somente será permitida para 
pessoas que comprovadamente estejam residindo no Município há, no mínimo, 5 
(cinco) anos, observadas as demais disposições legais e regulamentares.

Art. 44. Todo processo relativo à concessão de uso perpétuo de sepultura ou sua 
transferência, bem como de inumação, exumação, remoção, reinumação e trans-
lado de restos mortais, deverá ser consubstanciado em procedimento administra-
tivo instruído pelo setor competente, com parecer favorável da Secretaria Muni-
cipal de Conservação e Serviços Públicos, devendo ser averbado à margem dos 
títulos de concessão de uso perpétuo ou provisório das respectivas sepulturas en-
volvidas, bem como dos termos originais de concessão e do registro da sepultura.

§ 1º. Ao Prefeito Municipal cabe deliberar sobre os pedidos de concessão de uso 
perpétuo e/ou provisório de sepulturas e sua transferência.

§ 2º. Os demais casos enunciados no caput deste artigo serão deliberados pelo Se-
cretário de Conservação e  Serviços Públicos.

§ 3º. Todo processo de concessão ou transferência de concessão de uso perpé-
tuo ou provisório de sepultura deverá ter seu termo original assentado em livro 
próprio.

§ 4º. O título de concessão de uso perpétuo de sepultura deverá conter o número e 
a data do protocolo que deu origem ao processo de concessão ou transferência de 
concessão do uso perpétuo da respectiva sepultura, bem como o número da folha 

do livro em que foram assentados.

Art. 45. A transferência da concessão de uso perpétuo de sepultura nos cemitérios 
públicos municipais deverá ser formalizada através de processo administrativo pró-
prio e somente será permitida nos seguintes casos:

§1º. Quando houver falecimento do concessionário e a transferência se der aos su-
cessores causa mortis, conforme ordem de vocação hereditária, em concorrência 
com o cônjuge ou convivente sobrevivente;

§ 2º. Quando houver consenso em partilha decorrente de divórcio, comprovado 
por sentença judicial ou escritura extrajudicial, ou dissolução de união estável, com-
provada por sentença judicial;

§ 3º. Quando houver comprovada mantença de união estável, a transferência tiver 
por destinatário um dos conviventes, não havendo preterição do direito de herdei-
ros necessários.

I- a sucessão hereditária legítima dos concessionários será analisada e deferida na 
seguinte ordem pela Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos:

a) aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se ca-
sado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação 
obrigatória de bens; ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não 
houver deixado bens particulares;

b) aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

c) ao cônjuge sobrevivente;

d) aos colaterais, assim entendidos os parentes consanguíneos até o quarto grau, 
as pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra, nos 
termos do art. 1.592 do Código Civil.

II-  somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, ao tempo 
da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato 
há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tomara 
impossível sem culpa do sobrevivente.

Art. 46. As transferências resultantes do direito de sucessão legítima ou testamen-
tária far-se-ão de conformidade com a legislação civil, cabendo aos interessados 
a iniciativa de solicitar as alterações cadastrais e a averbação da transferência no 
título já existente, no termo original de concessão e no registro de sepultura.

Art. 47. Serão declaradas extintas as concessões de uso perpétuo de sepulturas e 
revertidas ao Poder Público Municipal, além dos casos previstos no§ 3°, do art. 35, 
quando ocorrer as seguintes hipóteses:

I-  o concessionário falecer sem deixar herdeiros ou legatários de qualquer espécie 
cadastrados no termo original de concessão de uso perpétuo de sepultura, e, após 
a Administração Municipal ter publicado editais de notificação com o prazo de 20 
(vinte) dias úteis, em 02 (duas) edições do órgão de imprensa oficial do Município, 
prazo este contado da data da segunda publicação, convocando eventuais familia-
res e quaisquer outros interessados a providenciarem as averbações previstas no 
art. 37 desta Lei, não comparecerem ou não providenciarem o necessário; e

II- o concessionário renunciar o direito a ele outorgado, em documento por ele as-
sinado e protocolado na Prefeitura Municipal.

§ 1°. No caso previsto no inciso II deste artigo, havendo despojos inumados na se-
pultura, o concessionário, no ato da renúncia, autorizará o Município a depositá-los 
no ossuário coletivo, devidamente embalados e identificados.

§ 2º. Nas hipóteses de extinção e reversão da concessão previstas neste artigo, se-
rão aplicadas as previsões dos §§ 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 8° do art. 37 desta Lei.

Seção IV
Dos sepultamentos

Art. 48. Nas sepulturas perpétuas poderão ser sepultados:

I-  o concessionário ou seu cônjuge, convivente e parentes previstos na lei civil;

II- os cônjuges, os descendentes, os ascendentes, os agregados à família quando a 
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concessão for feita a ela, sendo que o sepultamento de parentes colaterais depen-
derá de autorização expressa do titular ou titulares da concessão; e

III- os respectivos sócios, membros, irmãos, confrades, e seus filhos menores de 
idade, à vista de documento autêntico que comprove a qualidade alegada, quan-
do a concessão for feita a , sociedades, instituições, corporações, irmandades ou 
confrarias.

Parágrafo único. O concessionário titular poderá autorizar o sepultamento, nela, 
de cadáver de qualquer pessoa, mediante manifestação por escrito a ser entregue 
na administração do cemitério.

Art. 49. Os sepultamentos serão feitos independentemente da crença religiosa, 
convicção  filosófica ou ideologia política do falecido, dentro do horário de funcio-
namento do respectivo cemitério.

Art. 50. Para todo e qualquer sepultamento será necessana a exibição de certidão 
de óbito expedida pelo cartório competente ou de atestado de óbito fornecido 
pelo prestador de serviço funerário, e, no caso de membros, com o relatório de 
amputação do indivíduo que realizou o procedimento, permanecendo cópia au-
tenticada no escritório da administração do respectivo cemitério.

§ 1º. O sepultamento poderá, contudo, ser feito sem a certidão de óbito, após de-
corridas 24h (vinte e quatro horas) do falecimento e somente nos casos estabeleci-
dos pela legislação federal e estadual pertinente.

§ 2°. Nos casos previstos no caput deste artigo e no parágrafo anterior em que não 
tenha sido apresentada a certidão de óbito antes do sepultamento, o prestador 
de serviço funerário responsável pelo sepultamento deverá apresentá-la junto ao 
escritório da administração do respectivo cemitério no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias do sepultamento, sob pena de comunicação as autoridades policiais e/ou 
judiciárias competentes.

§ 3º. Para o sepultamento/enterro de membros a funerária deve se encarregar de 
retirar o membro no hospital e proceder o encaminhamento ao cemitério, com o 
respectivo acondicionamento em uma específica, geralmente infantil, em modali-
dade de cova própria.

Art. 51. No livro próprio de registro de óbitos e sepultamentos, e/ou no seu sistema 
informatizado, serão feitas as anotações indispensáveis, contidas no atestado e/ou 
certidão de óbito.

Art. 52. Qualquer cadáver que for levado aos cemitérios, encontrado dentro de-
les ou junto às suas portas, que não esteja acompanhado dos documentos com-
petentes, terá o seu sepultamento interditado pelo administrador do respectivo 
cemitério, que comunicará o fato imediatamente à autoridade policial e aos seus 
superiores hierárquicos administrativos, detendo toda e qualquer pessoa que for 
apanhada no ato do transporte do cadáver.

Parágrafo único. O sepultamento, neste caso, será feito à vista da guia ou autoriza-
ção da autoridade policial, permanecendo cópia no escritório da administração do 
cemitério, bem como seus dizeres transcritos no livro próprio de registro de óbitos 
e sepultamentos ou no seu sistema informatizado.

Art. 53. Nos casos do artigo anterior, o sepultamento somente far-se-á após a libe-
ração do corpo pelo IML - Instituto Médico Legal.

Art. 54. Na hipótese do parágrafo uruco do art. 53, o registro de sepultamento 
conterá expressamente as providências tomadas e as indicações que puderam ser 
obtidas com a inspeção ocular, tais como a idade presumível, cor, estatura, sexo, e 
outras características observadas do falecido.

Art. 55. Os prazos e condições de sepultamento deverão obedecer, além do dis-
posto nesta Lei, à legislação federal e estadual pertinentes e o disposto em eventu-
al decreto regulamentar para a garantia de condições sanitárias adequadas.

Art. 56. O administrador do respectivo cemitério é obrigado a mandar fazer os 
sepultamentos dos corpos que forem levados aos cemitérios públicos municipais, 
uma vez cumpridas as exigências legais, sendo que, para tal finalidade, deverá man-
ter número suficiente de sepulturas abertas.

§ 1°. As solicitações de abertura de sepultura ou providências outras, para fins de 
sepultamento,, somente serão atendidas pelo administrador se formulados pesso-
al e expressamente pelo concessionário ou quem de direito, dentro do prazo de 6h 

(seis horas), contadas antes do horário previsto para o sepultamento.

§ 2º. Exceto nos casos de sepultamento com horário pré-estabelecido, os demais 
serviços afetos aos cemitérios públicos dependerão da escala de serviço organiza-
da pelo administrador do respectivo cemitério.

Art. 57 Nos cenotáfios, nos quais se compreendem as capelas votivas, nenhum se-
pultamento poderá ser feito.

Seção V
Das exumações

Art. 58. É vedado a exumação antes de decorridos os prazos estabelecidos no art. 
30 desta Lei, salvo em virtude de ordem judicial, por escrito, de autoridade compe-
tente, face investigação policial.

Art. 59. Nenhuma exumação será feita antes do prazo mencionado no art. 59 des-
ta Lei, salvo:

I - se for autorizada pela autoridade competente, nos termos desta Lei; e

II- se for requisitada, por escrito, por autoridade judicial ou policial, em diligência de 
interesse da Justiça.

Art. 60. As exumações referidas no inciso I do artigo anterior serão requeridas por 
escrito pela pessoa interessada, que deverá informar e provar:

I- a qualidade de quem fez o pedido;

II- a razão do pedido e a causa da morte da pessoa sepultada, conforme atestado 
de óbito respectivo;

III - consentimento da autoridade policial, com jurisdição sobre todo o Município se 
for feita a exumação para a translação do cadáver para outro Município; e

IV-  consentimento da autoridade consular respectiva se for feita a exumação para 
translação para outro país.

§ 1º. A exumação será feita depois de tomadas, pelas autoridades sanitárias, todas 
as precauções necessárias à saúde pública.

§ 2º. O interessado recolherá previamente as taxas e preços públicos devidos para 
ocorrer às despesas com material e pessoal necessários à exumação.

§ 3º. Quando a exumação for feita para a translação de cadáveres para outro cemi-
tério, dentro ou fora do Município, o interessado deverá apresentar previamente o 
esquife para tal fim, que deverá ser construído de tal forma a impedir escapamento 
de gases.

§ 4º. Nenhuma exumação será feita sem a presença do administrador do respecti-
vo cemitério, que fará a constatação do cumprimento de todas as exigências legais.

§ 5º. O administrador do respectivo cemitério fará todas as anotações necessárias 
nos livros próprios sobre as exumações concretizadas.

§ 6°. A Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos poderá expedir 
certidão das exumações procedidas, desde que requerida nos termos desta Lei.

§ 7º. O administrador do respectivo cemitério exigirá obrigatoriamente recibo es-
pecificado do responsável pela translação dos restos mortais.

Art. 61. As requisições de exumação para diligências de interesse da Justiça devem 
ser cumpridas dentro da maior brevidade possível.

§ 1º. O administrador do respectivo cemitério, em atendimento à requisição, pro-
videnciará a indicação da sepultura, a respectiva abertura, o transporte do cadáver 
para a sala de necropsias e o novo sepultamento, imediatamente após concluídas 
as diligências.

§ 2º. Todas as providências mencionadas no parágrafo anterior só poderão ser 
executadas na presença da autoridade que houver requisitado a diligência ou de 
pessoa por ela devidamente autorizada.

Art. 62. Excetuando-se a hipótese prevista no inciso II do art. 60 desta Lei, nenhu-
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ma exumação far-se-á em tempo de epidemia.

Art. 63. No caso de exumação definitiva, vagando-se a sepultura, poderão ser fei-
tos novos sepultamentos, nos termos desta Lei.

Art. 64. Nos terrenos em que houver sido feito sepultamento de pessoa portadora 
de moléstia contagiosa, não se fará a exumação, salvo se autorizada expressamen-
te por autoridade sanitária competente.

Seção VI
Das construções funerárias

Art. 65. Somente nas sepulturas perpétuas nas quais tenham sido construídas as 
gavetas, os interessados poderão, mediante prévia autorização do Poder Executivo 
Municipal e pagamento das taxas e preços públicos correspondentes, realizar cons-
truções funerárias adequadas ao recinto do cemitério.

§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica aos cemitérios do tipo jardim, nos quais 
apenas será possível a colocação de cobertura de cimento queimado ou mármore 
rente ao chão, capelinhas e outros adornos.

§ 2°. As obras de construções funerárias previstas no caput deste artigo não po-
derão:

I-  ultrapassar as dimensões do terreno da sepultura, objeto da concessão de uso 
perpétuo, e deverão respeitar, no nível superior do solo, o espaço mínimo de 0,20m 
(vinte centímetros) entre a construção e os limites do terreno de sua concessão; e

II-  avançar sobre as áreas consideradas vias de circulação e áreas arruadas, bem 
como deverão respeitar, os espaços mínimos, previstos no inciso anterior.

§ 3º. A construção funerária será feita, preferencialmente, pelos servidores públi-
cos municipais, mas poderá ser executada por construtores particulares inscritos 
no cadastro de atividades da Prefeitura Municipal de Guapimirim, dependendo, 
porém, de prévia licença, alvará respectivo e recolhimento dos preços públicos e 
taxas devidas, além de outros tributos devidos pela atividade desenvolvida.

§ 4º. As construções funerárias a serem construídas pelos servidores públicos mu-
nicipais obedecerão rigorosamente a ordem de entrada dos requerimentos dos 
interessados, salvo se questões de urgência ou conveniência de ordem adminis-
trativa, devidamente fundamentadas pelo administrador do respectivo cemitério 
à Secretaria de Conservação e Serviços Públicos, exigirem a inversão da ordem 
cronológica dos pedidos.

§ 5º. Os interessados somente poderão iniciar a execução das construções fune-
rárias previstas no caput deste artigo, após obtenção de autorização por parte da 
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, que deverá ser requerido 
pelo interessado, através de requerimento protocolado, instruído dos seguintes 
documentos:

I-  projeto da obra a ser executada, com dimensões em planta que ocuparão no 
terreno de sua concessão;

II-  memorial descritivo, com detalhamento dos serviços a serem executados;

III-  identificação do construtor ou profissional responsável pela execução das 
obras;

IV- cópia do contrato de construção ou instrumento bilateral firmado entre o con-
cessionário ou seu representante e o construtor ou profissional responsável pelas 
obras; e

V-  recibo ou guia devidamente quitada das taxas e preços públicos devidos pela 
construção funerária e demais tributos e emolumentos a que estiver sujeito.

§ 6º. A simples colocação de acessórios e adornos, também está sujeita a autoriza-
ção da administração. O interessado deverá requerer autorização instruída apenas 
com os comprovantes dos pagamentos previstos no inciso V do parágrafo anterior 
e o prazo concedido será o mesmo do § 7°, não sendo necessário o pagamento de 
licença para a realização destas.

§ 7°. Aprovada a construção, será expedido a respectiva autorização com validade 
de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, se necessário e a pedido 
do interessado, justificando-se nesse pedido os motivos do novo prazo solicitado.

§ 8º. Quando a construção funerária depender de cálculos de resistência e estabi-
lidade, a Secretaria de Conservação e Serviços Públicos exigirá do construtor res-
ponsável, laudo técnico firmado por profissional ou firma de notória especialização 
técnica.

Art. 66. Todo material destinado às construções funerárias somente poderá ser 
depositado em quantidade suficiente para o seu emprego, no tempo máximo de 
5 (cinco) dias, nas condições e em local a ser previamente delimitado pelo adminis-
trador do respectivo cemitério.

Parágrafo único. O prazo de que trata esse artigo poderá ser renovado, a pedido do 
interessado ou do construtor, depois de vistoriada a construção pelo administrador 
do respectivo cemitério.

Art. 67. O transporte de material de construção dentro dos cemitérios somente 
será procedido mediante prévia e expressa autorização do administrador do res-
pectivo cemitério, que estabelecerá a forma de transporte, sempre resguardando 
o silêncio e a ordem.

Art. 68. Diariamente, antes do encerramento do expediente dos cemitérios, nos 
termos do art, 20 desta Lei, o construtor promoverá a remoção do material restan-
te, assim como a limpeza completa do local da obra, dos passeios e dos túmulos 
que a circundam.

Art. 69. Fica proibida a utilização de espaços existentes entre as sepulturas, bem 
como nos corredores, vias de circulação e divisas das áreas destinadas às sepul-
turas.

Art. 70. Decorridos 30 (trinta) dias da data da conclusão da construção das gavetas 
e não tendo se iniciado a construção funerária, fica o construtor solidariamente 
responsável com o concessionário pela construção de uma mureta nos limites da 
cabeceira, com a medida de 0,30m (trinta centímetros), de alvenaria e com reves-
timento de massa, bem como pintada na cor branca, para a identificação da sepul-
tura, nos termos do art. 32 desta Lei.

Art. 71. Na vistoria final será exigida a apresentação de cópia autenticada da fatura 
do serviço correspondente ao contrato mencionado no inciso III, do § 5°, do art. 66 
desta Lei, que será anexada ao processo administrativo competente, cujo número 
será anotado no registro da., sepultura.

Art. 72. Concluída qualquer construção, serão imediatamente removidos os ma-
teriais restantes , pelo próprio responsável da obra que deverá deixar o local per-
feitamente limpo.

Art. 73. As construções serão vistoriadas por profissional determinado pela admi-
nistração do cemitério e o não cumprimento da limpeza implicará em multa.

Seção VII
Dos construtores

Art. 74. Os construtores serão livremente escolhidos pelo concessionário da sepul-
tura desde que estejam tecnicamente habilitados para o serviço a ser prestado e 
apresentem declaração expressa de que tem pleno conhecimento da presente Lei 
e da legislação que regula o funcionamento dos cemitérios, obrigando-os a cumpri-
-los em todos os seus termos.

Art. 75. As atividades dos construtores serão sempre consideradas como mera 
pemussao outorgada a título precário pelo Poder Público, inexistindo qualquer vín-
culo de natureza trabalhista.

Art. 76 Os construtores e seus prepostos, para executarem serviços nos cemitérios 
públicos municipais, deverão apresentar-se devidamente uniformizados e identi-
ficados na forma que a Administração do respectivo Cemitério houver por bem 
determinar.

Art. 77. Exceto para os funcionários administrativos, nenhum trabalho será per-
mitido nos cemitérios municipais além do horário normal de funcionamento, ob-
servando-se o disposto nos arts. 20 e 56 desta Lei, salvo nos casos de força maior, 
devidamente comprovados perante o administrador do respectivo cemitério.

Art. 78. As pessoas que sofrerem de moléstias contagiosas não poderão, sob qual-
quer pretexto, trabalhar nos cemitérios e o trabalho do menor obedecerá rigorosa-
mente à legislação trabalhista.
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Art. 79. Os construtores são responsáveis, por si e por seus empregados, mestres 
ou prepostos, pelos danos ou prejuízos que causarem, por dolo ou culpa, às sepul-
turas e às demais construções existentes nos cemitérios.

Art. 80. Os construtores, seus empregados e qualquer outra pessoa com atividade 
junto aos cemitérios municipais, ficam sujeitos, enquanto permanecerem no recin-
to dos mesmos, aos dispositivos da presente Lei.

Parágrafo único. A falta de urbanidade e respeito para com os funcionários e ser-
vidores municipais e ao público em geral por parte de todos aqueles que tenham 
permissão para trabalhar nos cemitérios, será apurada sumariamente pelo admi-
nistrador do respectivo cemitério, que comunicará imediatamente, por escrito, à 
Secretaria de Conservação e Serviços Públicos para as demais providências cabí-
veis.

Art. 81. As pessoas que habitualmente são contratadas ou autorizadas pelos con-
cessionários para a limpeza em túmulos, jazigos, mausoléus, cenotáfios, panteons 
e demais construções, deverão efetuar cadastramento junto à administração do 
respectivo cemitério, isentas de qualquer recolhimento de taxas para desempenho 
da atividade.

Seção VIII
Dos necrotérios

Art. 82. As salas dos necrotérios municipais deverão obedecer à legislação estadual 
e federal pertinentes.

Seção IX
Dos preços

Art. 83. Os preços devidos pelos serviços e obras executadas nos cemitérios muni-
cipais são os fixados em leis ou decretos municipais.

Seção X
Dos requerimentos e recursos

Art. 84. Todos os serviços, obras e atividades dos cemitérios, velórios e necrotérios 
municipais serão previamente autorizados em processo administrativo formaliza-
do, quando for o caso, através de requerimento escrito e protocolizado, no qual o 
interessado deverá apresentar a qualificação completa, bem como instruir com os 
documentos necessários ou indicar as provas que deseja produzir em seu favor, 
desde que tenha legítimo interesse de agir e após pagas as taxas previstas na legis-
lação municipal.

Art. 85. Fica delegada ao Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
competência para julgar, em primeira instância, no prazo de 10 (dez) dias úteis, os 
requerimentos e pedidos administrativos referentes ao funcionamento dos cemi-
térios, velórios e necrotérios municipais, bem como suas atividades correlatas.

Art. 86 Da decisão caberá recurso, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do dia útil imediatamente seguinte à data da ciência do decisório anterior, dirigido 
ao Prefeito Municipal, via protocolo, que apreciará em segunda instância adminis-
trativa no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 87. Em última instância, caberá pedido de reconsideração, via protocolo, ao 
Prefeito Municipal, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da ci-
ência da decisão anterior, desde que o recorrente alegue e comprove fato novo 
que justifique a reforma da decisão, devendo ser apreciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis.

Parágrafo único. Negado provimento ao recurso na instância administrativa supe-
rior ou ultrapassado o prazo estabelecido no artigo anterior sem a iniciativa do per-
missionário, terá este o prazo de 10 (dez) dias para cumprir a penalidade imposta, 
salvo no caso de cassação.

Art. 88. Os requerentes e recorrentes terão ciência das decisões administrativas, 
pessoalmente, na própria repartição competente, ou por via postal com Aviso de 
Recebimento (A.R.), ou ainda através de publicação do tópico final do decisório no 
órgão de imprensa oficial do Município em caso de comprovação de frustração nas 
opções anteriores.

Art. 89. Os recursos apresentados fora dos prazos estabelecidos nos arts. 87 e 88 
desta Lei, não serão conhecidos pela autoridade municipal, que não apreciará o 
seu mérito, determinando o arquivamento do respectivo processo administrativo, 

dando-se prévia ciência ao recorrente.

Seção XI
Da polícia interna

Art. 90. Ao administrador do respectivo cemitério caberá a presidência do poder 
de polícia a ser exercido no mesmo.

Art. 91. À Prefeitura Municipal caberá o policiamento encarregado da vigilância e 
segurança dos cemitérios públicos, e respectivos velórios e necrotérios.

Art. 92. Nos cemitérios, velórios e necrotérios o policiamento velará pela fiel obser-
vância dos atos de urbanidade e respeito pelas pessoas que se encontrem em seus 
recintos, evitando a prática de atos danosos ou prejudiciais aos bens e pessoas e 
atentatórios à lei, à moral e aos bons costumes.

Art. 93. As flores, coroas, ornamentos usados em funerais ou colocados em qual-
quer tempo, sobre os jazigos, quando estiverem deteriorados ou em mau estado 
de conservação, serão retirados pela administração do cemitério sem que assista 
direito a qualquer reclamação.

Seção XII
Das proibições

Art. 94. É expressamente proibido nos cemitérios públicos municipais: 

I - escalar os muros ou cercas e as grades das sepulturas;

II - subir em árvores ou nas demais construções funerárias;

III- caminhar ou deitar-se na relva;

IV- riscar ou rabiscar os monumentos ou pedras tumulares;

V- cortar ou arrancar flores alheias;

VI- praticar atos que, de qualquer modo, prejudiquem os túmulos, as canalizações, 
sarjetas ou quaisquer outros melhoramentos dos cemitérios;

VII- lançar papéis, folhas, pedras ou objetos, bem assim qualquer quantidade de 
lixo nas passagens, ruas, avenidas ou outros pontos;

VIII- pregar ou colar anúncios, cartazes, quadros ou objetos congêneres, bem como 
escrever ou pintar nos muros, portas e demais dependências; .

IX- formar depósitos de materiais, cruzes, grades, cercas e outros objetos funerá-
rios;

X-  fazer trabalhos de construção, de aterro, ou de plantação aos domingos e fe-
riados, salvo com a prévia autorização do administrador do respectivo cemitério;

XI- prejudicar, estragar ou sujar as sepulturas vizinhas ou qualquer outra daquela 
cuja conservação estiver alguém cuidando ou construindo;

XII- gravar inscrições ou epitáfios nas cruzes, monumentos ou pedras tumulares 
sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, que não o permitirá se não estive-
rem corretamente escritos ou redigidos em termos que ofendam às leis, à moral e 
aos bons costumes;

XIII-  efetuar diversões públicas ou privadas ou atividades assemelhadas;

XIV- fazer instalações, precárias ou não, para vendas de qualquer natureza; e sem a 
devida autorização publica nos termos legalmente previstos;

XV-  instalar serviços de alto-falantes ou fazer propaganda de qualquer natureza.

Art. 95. A utilização de vasos, floreiras ou quaisquer outros ornamentos ou reci-
pientes que retenham água, quando permitidos, somente serão admitidos se esti-
verem devidamente perfurados e preenchidos com areia, evitando a possibilidade 
de acúmulo do referido líquido.

Parágrafo único. A infração da disposição contida neste artigo autorizará a Admi-
nistração Municipal a apreender, remover e inutilizar os referidos objetos.

15BIO Nº 1260 - GUAPIMIRIM09 de Outubro de 2023 CIDADE DE



Art. 96. É proibido o estabelecimento de vendedores ambulantes a menos de 50m 
(cinquenta metros) dos portões dos cemitérios municipais.

Art. 97. Nenhuma inscrição em idiomas estrangeiros far-se-á em túmulos e quais-
quer outras construções funerárias sem prévia tradução de tradutor juramentado, 
nos termos do Decreto Federal n.º 13.609, de 21 de outubro de 1943, tradução 
esta a ser fornecida pelo concessionário à administração do respectivo cemitério, 
arquivando-a em pasta própria ou no processo administrativo do qual se originou 
a outorga da concessão de uso da respectiva sepultura.

Art. 98. É proibido qualquer ato que importe na violação de sepultura, túmulo, 
mausoléu ou qualquer outra construção funerária, exumação e remoção de restos 
mortais em desacordo com a presente Lei, salvo nos casos expressamente auto-
rizados.

Art. 99. Caberá à população em geral, no exercício dos direitos de cidadania, jun-
tamente com as autoridades constituídas, zelar pelo fiel cumprimento das disposi-
ções desta Lei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 100. A Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos expedirá as 
certidões dos atos e registros dos cemitérios, velórios e necrotérios municipais.

Art. 101. As administrações dos respectivos cemitérios, velórios e necrotérios pú-
blicos municipais deverão dispor sempre de livros e impressos aprovados pela Se-
cretaria de Conservação e Serviços Públicos indispensáveis à boa execução desta 
Lei.

Art. 102. A representação de interessados perante a Administração Municipal far-
-se-á através de procuração lavrada em instrumento privado, com autenticação de 
firma, ou através de procuração lavrada em instrumento público.

Parágrafo único. Quando se tratar de interessado analfabeto, a representação será 
realizada, exclusivamente, por procuração lavrada em instrumento público.

Art. 103. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação dos termos desta Lei, se-
rão decididos exclusivamente pelo Prefeito Municipal, em decisão a ser exarada 
em processo administrativo.

Art. 104. O Poder Executivo é autorizado a regulamentar a presente Lei, no que 
couber.

Art. 105. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI N.º 1581 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
transposição de recursos, no valor de R$ 5.201.687,04 (Cinco milhões duzentos e 
um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatro centavos) para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.08 12.361.0015.2.022 - 207 31.90.11 1.541.70 2.900.000,00

02.08 12.361.0015.2.022 - 208 31.90.13 1.541.70 700.000,00

02.08 12.365.0006.2.022 - 257 31.90.11 1.541.70 1.200.000,00

02.08 12.365.0006.2.022 - 258 31.90.13 1.541.70 300.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 - 198 33.90.39 1.541.30 101.687,04

TOTAL 5.201.687,04

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação.

LEI N.º 1582 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita  Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º O Município de Guapimirim irá instituir o Programa Educativo "Pequeno 
Agricultor" nas Escolas Municipais da rede pública. 

Art.2º O Programa tem por objetivo incentivar e conscientizar as crianças sobre a 
importância da permanência do homem na Zona Rural, bem como de sua subsis-
tência.

Art.3º Para o efetivo cumprimento desta Lei, fica o Município autorizado a firmar 
convênio de cooperação técnica com empresas públicas ou privadas.

Parágrafo único. O Programa Educativo obedecerá ao disposto nesta Lei com os 
seguintes objetivos:

I- Conservação do solo e da água;

II- Uso adequado dos agrotóxicos, nas atividades agropecuárias, visando à prote-
ção dos recursos naturais e do meio ambiente, à segurança dos trabalhadores ru-
rais e à qualidade dos produtos  agrícolas destinados à alimentação; e

III- A viabilidade da permanência no meio rural.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Institui o programa educativo "Pequeno  
Agricultor" nas escolas da rede pública municipal e 
dá outras providências. 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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LEI N.º 1583 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

Ementa: Institui o Dia Municipal do Conselheiro Tutelar.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Municipal do Conselheiro Tutelar, a ser comemorado no 
dia 18 de novembro.

Art.2º O dia que trata esta lei passa a integrar o calendário oficial do Município.

Art.3º O Dia Municipal do Conselheiro Tutelar tem como objetivo divulgar e va-
lorizar o serviço de Conselheiro Tutelar, o qual é considerado pela Lei Federal nº 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, um serviço público relevante.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI N.º 1584 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia do Campeonato de Bairro na cidade de Guapimirim, a 
ser comemorado no dia 15 de novembro.

Art.2º O dia que trata esta lei passa a integrar o calendário oficial do Município. 

Art.3º O Dia do Campeonato de Bairro na cidade de Guapimirim tem como objeti-
vo divulgar e valorizar a prática do esporte de futebol amador no município.

Art.4º Caberá à Secretaria de Esporte e Lazer promover a divulgação e a organiza-
ção  dos Jogos, estabelecendo prazos de inscrição, calendário esportivo e demais 
informações necessárias para a participação dos bairros.

Art.5º A Secretaria de Esporte e Lazer deverá fornecer suporte técnico e logístico 
para a realização do campeonato, contando com jogos com times uniformizados, 
bem como com a presença de técnicos, narradores, comentaristas.

Art.6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Institui o Dia e Cria o "Campeonato de Bairro" de     
futebol amador, na cidade de  Guapimirim.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

LEI COMPLEMENTAR N.º 040 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições em conformidade com a Lei Orgânica. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica criada a Taxa de Fiscalização de Cemitério Privado situados no Municí-
pio de Guapimirim.

Art. 2º A Lei Complementar 006 de 22 de dezembro de 2009 passará a vigorar com 
as seguintes alterações:

“CAPÍTULO 12
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE CEMITÉRIO PRIVADO (TFCP)

Art. 345-A. As Permissionárias de Cemitérios Privados ficam obrigadas ao paga-
mento de uma taxa de fiscalização, com a seguinte incidência e exigibilidade:

I-  por ocasião da assinatura do contrato entre a permissionária e o titular de direitos 
sobre a sepultura, de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato;

II-  por sepultamento, excluído o primeiro de cada contrato, no valor de 30 UFIR

Parágrafo único. Sem prejuízo das taxas mencionadas nos itens anteriores, as per-
missionárias de Cemitérios Privados recolherão as taxas de serviço funeral previs-
tas no item 25 da Tabela de Arrecadação de ISS deste Código.

Art. 345-B. O recolhimento da Taxa de Fiscalização aos cofres do Município será 
feito mensalmente até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte, em simples guia em 03 
(três) vias, autenticadas manual ou mecanicamente.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá baixar instruções disci-
plinando o recolhimento da taxa de fiscalização.” (AC)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 006 DE 22 DE DE-
ZEMBRO de 2009 PARA CRIAÇÃO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DE CEMITÉRIO PRIVADO (TFCP) SITUADOS NO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 716 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. VINICIUS ROSA LOURENÇO, para o cargo comissionado de Diretor de 
Comunicação, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Comunicação, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2023.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO
DECRETO N.º 2747 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais previstas na Lei Orgânica do Município de 
Guapimirim.
Considerando o Decreto Estadual Nº 48.729 de 05 de outubro de 2023 que institui 
ponto facultativo nas repartições públicas estaduais no dia 13 de outubro de 2023;

DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo, em todas as repartições públicas munici-
pais, direta e indiretas, sem prejuízo dos serviços essenciais, em especial os médi-
co-hospitalares, SAMU, transporte de passageiros agendados para quimioterapia, 
radioterapia, hemodiálise, realização de exames de imagem emergências, serviços 
de coleta de lixo, limpeza urbana, fiscalização de postura, licitações, órgãos de segu-
rança, defesa civil, ordem pública e afins, no dia 13 de outubro de 2023, sexta-feira 
que sucede o dia de nossa Senhora Aparecida (feriado nacional) no Município de 
Guapimirim.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 717 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. LEANDRO PASSOS DE SOUZA, do cargo comissionado de Chefe de 
Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2023.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 718 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LEANDRO PASSOS DE SOUZA, para o cargo comissionado de Diretor 
de Setor, símbolo CCI, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2023.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 719 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. JOCEMAR DA SILVA CAETANO, do cargo comissionado de Diretor 
de Divisão, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Conservação, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de outubro de 2023.

Guapimirim, 09 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 6670/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2023

ABERTURA: 23 de OUTUBRO de 2023
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de iluminação 
decorativa natalina nas vias e espaços públicos, incluindo o fornecimento de 
equipamentos, materiais, transporte, instalação, manutenção e desmontagem, que 
deverá ficar disponível de 23 de novembro de 2023 à 06 de janeiro de 2024. O Edital 
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da 
Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de 
Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, 
mediante o fornecimento de 01 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, 
das 09hs às  16hs.

Guapimirim/RJ 06 de outubro de 2023.
PHILIPE  GOMES PEREIRA

Pregoeiro

AVISO

HOMOLOGAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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